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LEI MUNICIPAL Nº 5.199, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017. 

                                                                          
                                                                                   Inclui o encontro de Veículos 

Antigos denominado “Tatuí Classic 
Car” no Calendário Oficial de Eventos 
do Município de Tatuí e dá outras 
providências. 

 

 

 

                     A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeita 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do 

Município de Tatuí, o encontro de veículos antigos denominado “Tatuí Classic Car”, a 

ser realizado anualmente no mês de julho ou agosto. 
 

   Art. 2º O encontro de que trata o artigo anterior, deverá ser 

organizado e promovido pela instituição denominada “Antigomobilismo Clube de 

Tatuí”, que por sua vez, poderá obter apoio da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, 

Turismo, Lazer e Juventude. 

 

   Parágrafo único. Este evento poderá ocorrer em praças e/ou em 

qualquer área pública, desde que deliberada pela Municipalidade, de comum acordo 

com o interesse do Antigomobilismo Clube de Tatuí, e sempre contando com a 

colaboração da secretaria competente. 
 
   Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

   Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se a Lei Municipal nº 4.283, de 26 de novembro de 2009. 

 

 

                                Tatuí, 29 de Novembro de 2017. 

 

 

MARIA JOSÉ P. V. DE CAMARGO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Neiva de Barros Oliveira  
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